
COMISSÃO ESPECIAL SOBRE O PLANO NACIONAL DE EDUCAÇÃO –

DECÊNIO 2024-2034

PROJETO DE LEI Nº 2614/2024

Emenda modificativa ao Plano Nacional de

Educação,  referente  a  Estratégia  3.1.  do

Anexo. 

EMENDA MODIFICATIVA Nº         

A Estratégia 3.1. passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Estratégia 3.1. Estabelecer, em regime de colaboração entre a União, os

Estados,  o  Distrito  Federal  e  os  Municípios,  mecanismo  de  governança

federativa e pactuação de parâmetros e metas de alfabetização para todas

as crianças, consideradas as diversidades territoriais, de raça/etnia, de nível

socioeconômico e as especificidades das modalidades de ensino.”
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Professora Luciene Cavalcante
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD253888097600
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JUSTIFICATIVA

A inclusão de "etnia" como categoria de análise explicita o compromisso com

populações historicamente marginalizadas, como comunidades indígenas. 

Ante o exposto, peço o apoio dos nobres Pares para a aprovação da presente

emenda.

Sala das Comissões,         de maio de 2025.

PROFESSORA LUCIENE CAVALCANTE

Deputada Federal - PSOL/SP
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